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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
LEI N 2 417, DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"Dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção 

Munic ipa l - S IM, e os procedimentos de inspeção 

sanitária em estabe lecimentos que p roduzam produtos 

de o rigem anima l n o Município de Santa Cruz dos 

Milagres - PI e dá o utras providências." 

Art. 1° - Esta Lei fi xa nonnas de inspeção e de fi sca li zação sanitária , n o Município de Santa 

C ruz dos Milagres-PI, para a industrialização, o beneficiamento e a comerc ia lização de produtos 

de origem animal , cr ia o Serviço de Inspeção Municipal - S I.M e dá outras p rovidênci as. 

Par ágrafo único - Esta Le i está cm con fonnidade com a Lei Federa l nü 9.7 12/ 1998, 

bem como com os Decretos; 5.741 /2006 e 7.2 16/20 10, que con stituiu e regulamentou o 

S is tema Unificado de A te nção à Sanidade Agropecuária (SUASA). 

Art. 2 " - A Inspeção Munic ipa l, depois de ins ta lada, p ode ser executada de fo rma perman e nte ou 

periód ica. 

§ 1° - A inspeção d eve ser executa d a obrigato ria m e nte d e forma permanente nos 

estabelecime ntos durante o a b ate das diferentes espécies a nimais. 

1. E n tende-se p o r espécies a nima is de abate, os a nima is domésticos d e p rodução, 

s il vestres e exóticos c ri ados cm cativeiros o u provenientes de áreas de reserva 

lega l e de m a n ej o s u s tentáve l. 

§2° - Nos d e m a is estabelecimentos previstos nesta Lei a inspeção será executa d a de 

forma perió dica. 

1. Os esta b e lecime ntos com ins peção pe rió dica terão a frequência de execu ção de 

inspeção estabe lec ida e m normas comple m entares expedidos por autoridade 

competente da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e R ecursos Naturais, 

considerando o risco dos dife re ntes produtos e processos produtivos e n vo lv idos, 
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o resultado da ava liação dos contro les dos processos d e produção e do 

desempenho d e cada estabe lec imen to, em função da implementação dos 

programas de a utocontro le. 

§3º - A inspeção sanitá ri a se d ará: 

I. Nos estabelecimen tos que recebem an ima is, matérias-primas, produtos, 

s ubprodutos e seu s d e rivad os. de origem animal para beneficiamento o u 

industria li zação; 

li. Nas proprie d ades rurais fornecedoras d e matérias-primas de o ri gem a nima l, em 

caráter compleme ntar e com a parceria da defesa sani tária a nimal , para 

identificar as causas d e proble mas sanitários a purados na m atéria-prima e /o u nos 

pro dutos n o estabelec ime nto industria l . 

§4" - Caberá ao Serv iço de Ins peção Municipal de Santa C ruz dos Milagres a 

respon sabilidade d as atividades de insp eção sanitá ri a. 

Art. 3 º - Os princípios a serem seguidos no presente regulamento são: 

1. Pro m over a prese rvação da saúde humana e do m e io ambiente e, ao mes mo 

tempo, que não implique obstácul o para a ins ta lação e legalização da 

agro indústria rura l de pequeno porte; 

li. T e r o foco de atuação n a qua lidade sanitária dos produtos finais ; 

Ili . Promover o p rocesso educativo permane nte e con tinuado para todos os atores da 

cad e ia produtiva , estabe lecendo a democratização do serviço e assegurando a 

m áxi m a participação de governo, da sociedade c iv il , de agroindústri as, dos 

consumidores e d as comunidades técnica e cientifica nos s is temas de ins peção. 

Art. 4 st - A Secretaria de Agricultu ra, M e io Ambie nte e Recursos Naturais, do Município d e 

Santa C ru z dos Milagres, pod erá estabelecer parce ria e cooperação técni ca com Municípios 
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v iz inhos, com o Estado do Piauí , com a União e, poderá participar de consórcio de Municípios 

para faci litar o desenvolvimento de ativ idades e para a execu ção do Serviço de Inspeção sanitária 

em conjunto com o utros Municípios. bem como poderá solic itar a adesão ao SUASA. 

Parág rafo único - Após a adesão do S l"M ao SUASA, os produ tos ins pecionados 

p oderão ser com e rciali zados em todo o territó rio nac io n a l , de acordo com a legis lação 

vigente. 

Art. 5.11: - A fisca li zação sanitá ria refere-se ao controle sanitá rio dos produtos de origem a nimal 

após a etapa de e laboração, compreendido na armazenagem, no transporte, na distribuição e na 

comercia lização a té o cons um o final e será de responsabilidade da Secretaria de Saúde do 

Município de Santa Cruz dos Milagres, incluídos restaurantes, padarias, p izzarias, bares e 

s imilares , em confonnidade ao estabelecido na L e i n .11: 8.080/ 1990. 

Parágrafo único - A inspeção e a fiscalização san itária serão desenvolvidas em 

s into nia, evitando-se s uperpos ições. para le li sm os e d u p licidade d e inspeção e 

fi sca lização sanitária e ntre os órgãos responsáveis pelos serv iços. 

Art. 6 2 - O Ser v iço de Inspeção Municipal respeitará as especificidades dos diferentes tipos de 

produtos e das d iferentes esca las de produção, inc luindo a agro indústria ru ral de pequeno porte. 

P a rágrafo único - Entende-se por estabelecime nto agroindustrial rura l de pequeno 

porte o estabelecimento de propriedade de agricultores fami liares, d e forma individual 

o u cole tiva, loca lizada no m e io rura l, com área útil construída não s uperior a duzentos e 

ci nque nta m etros quadrados (250m 2 ), destinado exclus ivamente ao processam e nto de 

pro dutos de origem a nimal , dispondo de insta lações para abate e /o u industria lização de 

animais produtores de carnes. bem como onde são recebidos, manipulados, e laborados. 

transformados, preparados, conservados, armazenados, depositados, acondicion a dos, 

e mbalados e rotulados a carne e seus derivados. o pescado e seus derivados, o le ite e 

seu s derivados, o ovo e seu s derivados, os produtos das abe l.has e seu s derivados, não 

ultrapassando as seguintes esca las de produção: 

a) Estab e lec ime nt o de abate e industria lização de pequenos animais (coelhos. 

rãs, aves e o utros pequenos a nimais) - aqu e les destinados ao abate e 
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indus tri a li zação de pro dutos e subprodutos d e pequ e nos an imais de 

importância econômica. com produção m áxima de 5 toneladas de carnes por 

m ês. 

b) Estabelecimento de abate e indus trialização de médios (suinos. ovinos, 

caprinos) e grandes a nima is (bovinos/ buba linos/ equinos) - a q ueles destinados 

ao abate e/ou industriali zação d e pro dutos e subprodutos d e médios e grandes 

a nimais de importânci a econômica, com p rodu ção máxima de 08 toneladas de 

carnes por m ês. 

e) Fábrica de produtos cám eos - aq u e les destinados à agroindustria li zação de 

produtos e s u bprodutos cárneos e m embutidos, defum ados e salgados, com 

p rodução máxima de 5 toneladas de carnes por mês. 

d) Estabelec ime n to de abate e indus tria lização de pescado - e n q u adram-se os 

estabe lecimentos destinados ao abate e/ou ind us trialização de produtos e 

s ubprodutos de peixes. moluscos. a n fib ios e crus táceos. com pro dução m áx ima 

de 4 tone ladas de carnes por mês. 

e) Estabelecimento de ovos - destinado à recepção e acondiciona m e nto de 

ovos, com produção máxima de 5.000 dúzias/mês. 

f) Unidade de extração e beneficiamento dos produtos das abe lhas -

destinado à recepção e industria lização de produtos das abe lhas, com produção 

máxima de 30 tone ladas por ano. 

g) Estabelec ime n tos industriais de leite e derivados: enquadram-se todos os 

tipos de estabelecimentos de industriali zação de leite e derivados previstos no 

presente Regulamen to d estinado à recepção, pas te u rização, industrialização, 

processam en to e e laboração de queijo, iogurte e outros d e ri vados de leite, com 

processam ento m áximo de 30.000 litros d e le ite p o r mês. 
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Será constituído um Con selho de lns peção Sanitária com a participação de 

representante da Sociedade Civil, representantes dos traba lhadores rurai s, dos cons umidores, da 

Agricultura e d a Saúde, para aconse lhar, s ugerir, debate r e d e finir assuntos ligados a execução 

dos serviços de inspeção e de fi scalização sanitária e sobre c riação de regu lamentos, nonnas, 

portarias e outros. 

Art. 8 2 - Será criado um sistema único de info rmações sobre to d o o traba lh o e proced im e ntos de 

inspeção e d e fiscalização sanitária, gerando registros auditáve is. 

Par ágr afo ú n ico - Será de responsabilidade d a Secretaria de Agricu ltura, M e io 

Ambiente e Recursos N a turai s e da Secre taria de Saúde a alimentação e m a nutenção do 

s istema único d e info rmações sobre a inspeção e a fisca li zação san itária d o respect ivo 

município. 

Art . 9 2 - Para obte r o registro no serviço de inspeção o estabe lec ime nto deverá apresenta r o 

pe dido ins truldo p e los seguintes documentos: 

1. R e que rimento s imples dirigido ao resp o nsável pe lo Serviço d e Inspeção 

Municipa l; 

11. Laudo de aprovação prévia d o terreno, realizado de acordo com in s t r uções 

baixadas pela Secretaria de Agricu ltura, M eio Ambiente e Recursos Na turais; 

I II. Licença Ambienta l Prévia e mitida pe lo Órgão Ambie nta l compete nte o u estar d e 

acordo com a R esolução do CONAMA n 2 385/ 2006; 

IV. Os estabe lec ime ntos que se e nquadra m n a Resolução do CONAMA n 11 385/ 2006 

são dispensados d e apresentar a Licença Ambie nta l Prévia. sendo que no 

m o mento de iniciar s uas atividades devem apresentar somente a L icença 

Ambiental Única. 

V. Doc umento da a uto ridade Munic ipa l e órgão d e saúde pública competentes que 

não se opõem à ins talação do e s tabelec imento; 
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V I. Apresentação da inscrição estadual, contrato socia l registrado na junta com e rcial 

e cópia do Cadastro Nac io nal d e Pessoas J uríd icas - CN PJ. o u C PF d o produtor 

para e mpreendime n tos indiv idua is, sendo que esses documentos serão 

di s pe nsados quando apresentarem d ocume ntação q u e comprove lega l ização 

fisca l e tri butári a dos estabe lecimentos, próprios ou de uma Figura Jurídica a 

qual estejam v incu lados; 

V II . P lanta baixa ou croquis das insta lações. com /ayout dos equipame ntos e memorial 

descritivo simples e s ucinto da obra, com destaqu e para a fonte e a fo rma de 

abastecimento de água, sistema de escoamento e de tratamento do esgoto e 

resíduos ind ustr iais e proteção empregada contra insetos; 

V HJ. Memoria l descritivo s implificado dos procedimentos e padrão d e hi g iene a serem 

adotados; 

lX . Boletim oficia l de exame da águ a de abastecimento, caso não di sp o nha d e água 

tratada. cujas características deve m se e nquadrar nos padrões micro bio lógicos e 

químicos oficiais; 

§ I " - Tratando-se de agroindústria rural de pequeno porte as plantas poderão ser 

subs tituídas por croquis a serem e laborados por e ngenhe iro responsável ou técnicos dos 

Serviços de Ex tensão Rur a l do Estado o u d o Mun icípio. 

§2,. - Tratando-se de aprovação de estabelecimento j á edificado. será rea lizad a uma 

ins peção p rév ia das dependências industriai s e soc ia is, bem com o da água de 

abastecimento. redes d e esgoto, tratame nto d e efluentes e s ituação e m rela ç ão ao 

te rre no. 

A r t. 10 - O estabelecimen to poderá traba lhar com m a is de um tipo de a tividade, devendo, para 

isso, prever os equ ipamentos de acordo com a necessida de para tal e. n o caso de e mpregar a 

mesma li nha de processamento, deverá ser concluida uma atividade para depois iniciar a o utra. 
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Par ág r afo ú nico - O Serviço de Inspeção Municipal pode pe rmitir a uti l ização dos 

equipamentos e ins ta lações destinad os à fabricação de produtos d e origem animal, para o 

prepa ro de produtos industri a li zados que, em s u a composição principal , não h aj a produtos d e 

o rige m anilna l, mas estes produtos n ão podem con s tar impressos o u gravad os, os carimbos 

o fici a is de inspeção previstos n este Regulamento. estando os mesmos sob responsabi lidade d o 

ó rgão competen te. 

Art. 1 1 - A e mba lagem produtos d e origem animal d everá obedecer às condições d e higiene 

necessári as à boa conservação do pro duto, sem colocar em risco a saúde do cons umidor. 

o b e d ecendo às normas estipuladas em legis lação pertinente. 

P urág r a fo Primeiro - Quando a grane l, os produtos serão expostos ao consumo 

acompanhados d e fo lh e tos o u cartazes d e forma bem v is íve l. contend o informações prev is tas 

no caput d este artigo. 

Art . 12 - Os produtos deverão ser transportados e a m1azenados e m condições adequadas para a 

preservação d e su a sanidade e inocuidade. 

Art. 13 - A maté ri a-prima, os a nimais, os produtos, os subpro dutos e os ins umos deverão seguir 

padrões de sanidade definidos e m regu la m e nto e porta.rias espec ífi cas. 

Art. 14 - Serão edi ta das n o rmas especificas pa.ra venda direta d e produtos e m pequenas 

quantidades, conforme prev isto n o Decreto Fede ra l n 51 S.74 1/2006. 

A r t. 1 S - Os recursos fina nce iros necessários à implementação da presente Le i e do Ser v iço d e 

In speção Municipa l serão fornecidos pe las verbas a locadas n a Secretaria d e Agricultura , Meio 

Ambiente e Recursos N aturais, cons tantes n o Orçamento do Município Santa C ruz dos Milag res. 

Art . 16 - Os casos o missos o u de dúv idas que surg ire m n a execução da p resente Lei , bem com o 

a s ua regul a m entação, serão resolv idos a t ravés d e resoluções e decretos baixados pe la Secretaria 

de Agricultura, M e io Ambiente e R ecu rsos Naturais. após debatido n o Conselho d e In speção 

Sanitária. 
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Art. 17 - F icam revogadas as disposições e m contrário a esta Lei . 

Art. 18 - O P oder Execu t ivo regulamentará esta le i n o prazo d e noventa dias a contar da data de 

s u a publicação. 

Art. 19 - Esta lei entra em v igor na data de sua publicação. 

Santa Cruz dos Milagres, 28 de março de 2023. 

WI LNEY RODRIGUES DE ~~~~~...,. 
MOURA:007693S03 S6 MOV1tA:007693S0356 

W ILNEY RODRJGÜES3ÔÊ 1M5ÕÍ}RA 
Prefe ito Munic ipa l 
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